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LEGISLA TIVO MUNICIPAL

EXERCíCIO DE 2022

1. Normatização
O Sistema de Controle Interno do Município de Teixeira Soares, Estado do

Paraná, foi criado pela Lei Municipal nO1.241, de 28 de outubro de 2005, alterada pela Lei
Municipal nO1.397, de 09 de dezembro de 2009, houve através da Lei nO1.962 de 20 de
Agosto de 2021 nova reestruturação administrativa do Poder Executivo.

A Função de Controlador Interno por força da Lei Municipal nO1.329, de 26 de
novembro de 2007 é atribuída a Servidor Efetivo do quadro próprio do Município, o qual
tem autonomia descentralizada profissional, tendo sido nomeado pelo Decreto Municipal
nO1.150 de 31 de Março de 2022.

A responsabilidade pelo Sistema de Controle Interno cabe à Administração, nos
termos de que dispõe o art. 31 e 74 da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988.

A responsabilidade no controle de cada setor é hierarquicamente de cada
chefia e, solidariamente, pessoal de cada agente público que exerce cargo ou função no
Município, nos termos do que dispõe a Constituição Federal de 1988 no § 1° do art. 74.

A responsabilidade do órgão de Controle Interno reside na coordenação técnica
dos setores, entidade e Poderes, no que se refere à orientação quanto à instituição de
rotinas internas, à observância dos princípios de controle interno, o inter-relacionamento
entre os controles que compõem o sistema, a análise dos controles quanto à relação
custo-benefício e quanto à auditoria de verificação dos controles já instituídos.

No exercício de 2022, o trabalho do órgão da Controladoria Geral Interna Municipal,
no que se refere ao Poder Legislativo, analisou e acompanhou os seguintes pontos, da
forma que segue.
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2. Qualificação does) responsável(is) pelo Controle Interno no exercício de 2022 e
pela emissão deste relatório

ÇONT~Ç-l.I+AOPRATUAI+ •• ..'.
Ui!

Nome: Douglas Eloi Ruppel I CPF:032.501.619-42
Período de responsabilidade: 01/04/2022 - 31/12/2024
Servidor ocupante de cargo efetivo? (x) SIM ( )NAO
Nome do cargo efetivo ocupado: Escriturário Lançador

Formação Acadêmica:
( ) Ensino Fundamental
( ) Ensino Médioffécnico

(Apresentar cópia do documento ( ) Superiorcom probatório)
(x) Pós-g raduação/Mestrado/Doutorado

Realizou cursos de capacitação relacionados à atividade desempenhada nos últimos
60 meses?
(x) Sim, apresentar cópia dos certificados dos cursos recentes.
( ) Não, justificar.

... ...... CONTROLADOR PERIODO.ANTERIOR
Nome: Darcisio Urnau I CPF: 016.375.669-48
Período de responsabilidade: 01/01/2022 - 31/03/2022
Servidor ocupante de cargo efetivo? (X) SIM ( ) NAO
Nome do cargo efetivo ocupado: Fiscal Tributário

Formação Acadêmica:
( ) Ensino Fundamental
( ) Ensino Médioffécnico

(Apresentar copia do documento ( ) Superiorcom probatório)
(x) Pós-g raduação/Mestrado/Doutorado

Realizou cursos de capacitação relacionados à atividade desempenhada nos últimos
60 meses?
(x) Sim, apresentar cópia dos certificados dos cursos recentes.
( ) Não, justificar.

(*) Havendo de rnars de um responsável pelo Controle Interno no exercício da prestação de contas,
repetir o quadro com as informações referentes a cada responsável de acordo com o período
correspondente, em consonância com o Sistema de Cadastro de Pessoas deste Tribunal- SICAD.
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3. Relação de Servidores

./ Relacionar os demais servidores lotados no Sistema de Controle Interno no período
das contas.

.MEMBROS DA·EQUIPE DE APOIO::·;~. '.
Nome: ICPF:
Período de responsabilidade:
Servidor ocupante de cargo efetivo? ( ) SIM ( ) NAO
Nome do cargo efetivo ocupado:

Nome: ICPF:
Período de responsabilidade:
Servidor ocupante de cargo efetivo? ( ) SIM ( ) NAO
Nome do cargo efetivo ocupado:

4. Atividades Desenvolvidas pelo Controle Interno no exercício de 2022:

Despesa com
Verificação doJaneiro a Pessoal e pessoal e01 fato gerador e 100% REGULARDezembro Encargos encargos

patronais
pagamentos.

Janeiro a Pessoal e
Diárias,

Acompanhament02 adiantamentos e 100% REGULARDezembro Encargos o e verificação
reembolso

03
Janeiro a Pessoal e

Concurso público VerificaçãoDezembro 100% REGULAREncargos

REGULAR

Janeiro a Pessoal e
Diárias,

Acompanhament04 adiantamento e 100%Dezembro Encargos
reembolso.

o e Verificação.
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Janeiro a
Empenhos,

Acompanhament05 Liquidação e Gastos totais 100% REGULARDezembro o e verificaçãoI Pagamentos

Janeiro a
Empenhos,

Restos a pagar Acompanhament06 Liquidação e 100% REGULARDezembro não processados o das inscrições
Pagamentos

Janeiro a Repasses
Verificação

07 Financeiro documental dos 100% REGULARDezembro financeiros
repasses

Janeiro a Execução Acompanhament08
Dezembro

Orçamento
orçamentária o e verificação

100% REGULAR

Atos
Acompanhament09

Janeiro a
administrativ Publicidade 100% REGULARDezembro o

ios

Material de
Acompanhament iJaneiro a

10
Dezembro

Materiais o por 100% REGULAR
Consumo

amostragem

Acompanhament
ConformeJaneiro a

Licitação
Procedimentos

100% preceitos11
Dezembro licitatórios o e verificação

legais

Acompanhament
Atendem a

I

Janeiro a Transparênci Divulgação dos o dos atos
100% legislação12

Dezembro realizados ea Atos
aplicável.I publicados

Guardam o
cumprimento
das normas

Janeiro a Demais
Complementação jurídicas.

13
Dezembro

Outros
Informações

dos pontos 100%
elencados

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------r------ ---------.
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I Acompanhament I REGULAR

Janeiro a o no Envio de
Acompanhament14 Gestão Fiscal Matriz de Saldo 100%Dezembro o e Verificação

I

Contábeis - MSC
- Siconfi/STN

Acompanhament

I
o de Envio e

Janeiro a Publicações dos Acompanhament15 Gestão Fiscal 100% REGULARDezembro Relatórios de o e Verificação
Gestão Fiscal -
Quadrimestral

Acompanhament
o do

Janeiro a Cumprimento dos Acompanhament I
16 Gestão Fiscal 100% REGULARDezembro Limites de o e Verificação

Despesa com
Pessoal

01. A despesa com pessoal e encargos patronais do Poder Legislativo no exercício de
2022 foi de 2,11 %, fechando abaixo do limite de alerta conforme preconiza o art. 71 da Lei
Complementar nO101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

02. O subsídio pago aos vereadores no exercício de 2022, esteve em conformidade com a
legislação local que regula a matéria e guardam conformidade com o estabelecido no art.
29, inciso VII da Constituição Federal de 1988. O montante realizado está abaixo do limite
prudencial estabelecido pela legislação.

03. No exercício de 2022 não foi realizado concurso público pelo Poder Legislativo.

04. O fornecimento de diárias, reembolso, bem como adiantamentos se deu conforme a
estrita necessidade do Poder Legislativo e em consonância com a legislação aplicável.

05. Verificando os gastos realizados pelo Legislativo Municipal durante o exercício
financeiro de 2022, constata-se que os limites exigidos pelo art. 29-A da Constituição
Federal e pela Lei Complementar nO101/2000 foram respeitados.

06. Não houve inscrição de restos a pagar não processados no exercício de 2022.
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07. Os repasses financeiros realizados foram aqueles necessários para cobrir os gastos
de manutenção do legislativo.

08. A execução do orçamento se deu em atendimento ao interesse público e conforme
preza a legalidade, especificamente, os gastos efetuados guardam conformidade com a
classificação funcional e programática da Lei n? 4.320/64 e Portarias Ministeriais. Ficou
caracterizada a observância das fases da despesa estabelecida nos artigos 60, 63 e 64
da Lei nO4.320/64. No controle contábil das operações financeiras extra orçamentárias,
não foram detectadas irregularidades.

09. Os atos administrativos zelaram pela eficácia quando de sua publicação em meio
oficial, não havendo qualquer ilegalidade a ser apontada neste ponto.

10. As despesas realizadas com material de consumo ocorreram dentro da legalidade.

11. As licitações guardaram o estrito cumprimento da legislação vigente.

12. O Portal Transparência foi corretamente e tempestivamente alimentado com as
informações produzidas, estando em conformidade com a legislação aplicável no que se
refere a divulgação dos atos administrativos.

13. A conotação de gestão e cumprimento de dever legal aplicada pelo ente Poder
Legislativo Municipal, está em consonância com o que requer o interesse público.

14. O envio das Matrizes de Saldo Contábil foi cumprido dentro do prazo legal junto ao
Siconfi-Secretaria do Tesouro Nacional.

15. As publicações e envios dos Relatórios de Gestão Fiscal - Quadrimestral foram
cumpridas de forma transparente e satisfatória.

16. No cumprimento dos Limites com Despesa com Pessoal o índice do Exercício de 2022
ficou abaixo do limite e alerta fazendo cumprir o que preconiza o art. 71 da Lei
Complementar n?101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

5. Considerações relevantes e medidas recomendadas em relação ao item 4

O Poder Legislativo do Município de Teixeira Soares, Estado do Paraná, tem
atuando dentro dos preceitos legais e constitucionais, não havendo qualquer indício de
irregularidade, no que se refere ao exercício de 2022.

A Controladoria Geral Interna Municipal possui um bom entrosamento técnico
com a Equipe Técnica do Legislativo Municipal na parte da Secretaria Legislativa assim
como no Setor Contábil e Jurídico, fazendo assim cumprir dentro da Legalidade e
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Transparência os preceitos que regem os órgão de Controle, Fiscalização e
Acompanhamento.

Desta forma, o Sistema Geral de Controle Interno orienta no sentido de que o
Legislativo Municipal mantenha os procedimentos adotados, a organização e a forma de
atuação a fim de que continue atuando e fazendo prevalecer acima de tudo o Interesse
Público com ênfase na Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

6. Síntese das avaliações

Procedimentos Realizados (*) Avaliação (**)

Adequação da LOA ao PPA e à LDO

Diretrizes contidas na LDO REGULAR

Ações e programas do PPA previstos para o período REGULAR

Execução Orçamentária

Programação financeira e congelamento de dotações REGULAR

Alterações Orçamentárias

Créditos Suplementares REGULAR

Créditos Especiais REGULAR

Créditos Extraordinários REGULAR

Gastos com Pessoal do Poder Legislativo

Apropriação contábil da Despesa REGULAR

Limite de Gastos REGULAR ( 2,11 %)

Limites Constitucionais

Gastos do Poder Legislativo (máximo de 6%) REGULAR ( 2,11 %)

Folha de pagamento da Câmara (máximo de 70%) REGULAR ( 2,11 %)
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Sistema de Informações Municipais do Tribunal de
Contas

REGULARCompatibilidade dos dados enviados ao Tribunal em
relação ao Sistema de Informações Municipais­
Acompanhamento Mensal (SIM-AM) com os sistemas da
entidade, como por exemplo as demonstrações

Untábeis e os relatórios de execução orçamentária
REO) e gestão fiscal (RGF)
-------------------------------------------~-------------------~

(*) Programamínimo indicado pelo Tribunal e Contas
(**) Avaliação = Regular, Irregular ou Ressalva

7. Considerações relevantes quanto ao item 6 do Relatório:

O Poder Legislativo Municipal no que se refere a elaboração e execução
orçamentária, aos gastos com pessoal e ao envio dos dados ao Tribunal de Contas do
Estado, está agindo estritamente dentro da legalidade, não havendo qualquer indício de
irregularidade a ser apontada.

8. Demaisações desenvolvidas:

O Sistema de Controle Geral Interno Municipal, considerando que as
publicações são realizadas por meio eletrônico, tem acompanhado o cumprimento da
legalidade quanto aos princípios constitucionais da transparência e publicidade de forma
direta.

Diante disto, o Sistema Geral Interno Municipal verifica e acompanha a atuação
do Poder Legislativo por meio das informações havidas nos registros financeiros e
orçamentários que, neste Município, são em tempo real e disponibilizados por meio do
Portal Transparência a todos os interessados, e também por possuírem o mesma
plataforma (Software) para o Registro Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, mas de
forma descentralizada, com cada operação sendo registrada dentro de todas as normas
e regras que regem a Contabilização dos eventos contábeis.
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Ratifico que o Poder Legislativo tem atuado em conjunto com a Controladoria Geral
Interna Municipal, sendo de fácil acesso e trato as questões comuns, o que facilita o
cumprimento do dever legal das partes, bem como a sua publicização, acompanhamento
e fiscalização.

Desta forma, a atuação do Sistema de Controle Geral Interno Municipal busca
cumprir as prerrogativas inerentes à sua razão de existir, considerando as imposições
legais aplicadas na observância das necessidades visando a plenitude da satisfação do
Interesse Público, fazendo assim cumprir o pilar da impessoalidade que regem os Órgãos
de Controle e Fiscalização.
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SISTEMA DE CONTROLE GERAL INTERNO MUNICIPAL
SCGI-M

PARECER DO CONTROLE INTERNO

AVALIAÇÃO ANUAL DA GESTÃO

(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e

conduzido por este Órgão de Controle Interno no exercício financeiro de

2022, do CHEFE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICíPIO DE

TEIXEIRA SOARES - PR, em atendimento às determinações legais e
regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de

Controle Interno que acompanha este Parecer, concluo pela

REGULARIDADE da referida gestão, encontrando-se o processo em

condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento

do Responsável pela Administração, para as medidas que entender devidas.

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos

trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos
e legais que o caso ensejar.
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SISTEMA DE CONTROLE GERAL INTERNO MUNICIPAL
SCGI-M

ANEXOS DO RELA TÓRIO DO

CONTROLE INTERNO (LEGISLATIVO)

1) Cópia da documentação comprobatória da formação
acadêmica do responsável pelo Controle Interno o
Servidor Público Municipal Douglas Eloi Ruppel do
Período de 01/04/2022 a 31/12/2024 e da
participação em cursos de capacitação recentes
relacionados à atividade, juntamente com Ato de
Nomeação como Controlador Geral Interno
Municipal.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO 1150

DECRETO W liSO/DE 31 DE MARÇO DE 2022

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
EFETlVO PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO
DE CONTROLADOR GERAL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, amparada no artigo 73,
Inciso IX da Lei Orgânica Municipal e
CONSIDERANDO a exoneração do cargo de Controlador Geral do
servidor Darcisio Urnau,
RESOLVE:
Art. I ° NOMEAR o servidor efetivo DOUGLAS ELOI RUPPEL,
portador da C.I. RG n 7.284.848-9/PR e CPF n" 032.501.619-42,
ocupante do cargo efetivo de Escriturário Lançador, matrícula n°
1046-1 lotado na Secretaria de Finanças, Atividades Econômicas e
Orçamento, para responder pela função de Controlador Geral, à partir
de OI de abril de 2022, sendo atribuída a função FGS/C, conforme
artigo 76 da Lei Municipal n° 1962 de 20 de agosto de 2021.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE.
CUMPRA-SE.

ANOTE-SE NA FICHA FUNCIONAL DO SERVIDOR

Gabinete do Prefeito do Município de Teixeira Soares, Estado do
Paraná, em 31 de março de 2022.

LUCINEI CARLOS THOMAZ
Prefeito do Município de Teixeira Soares (PR)

Publicado por:
Denize Moreira Bastos

Código Identificador:6186439D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 04/04/2022. Edição 2490
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE
o Reitor da Universidade Estadual do Centro-Oeste, no uso de suas atribuições e tendo

em vista a conclusão do Curso de CIÊNCIAS em 17 de dezembro de 1999,
confere o título de LICENCIADO EM CIÊNCIAS a

Douglas Eloi Ruppel,
brasileiro, natura! do Estado do Paraná, nascido a 27 de setembro de 1978, portador da
Carteira de Identidade n.o 7.284.848-9, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná,
e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e
prerrogativas legais.

Guarapuava - PR, 10 de abril de 2000.

Prof. Carlos

UNICENiRO



Curso reconhecido pelo Decreto n." 82.823,
de 11 de dezembro de 1978, publicado no D,O,U. 0.° 235,

de 12 de dezembro dê 1978.

UNIVERSIDADEESTADUALDO CENTRO-OESTE
UNICENTRO

Reconhecida pelo Governo do Estado do Paraná
por meio do Decreto n.O3.444/97 de 08 de agosto de 1997,

publicado no Diário Oficial do Estado n.o 5.063,
do dia 08 de agosto de 1997.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - UNICENTRO

o diplomado concluiu, nesta Universidade, no Campus de lrati,
a Habilitaçãoem Ciências de 1°Grau do Curso de Ciências,

em _!J.j_1A./..n__.

Guarapuava. (1 I o~ / 06001.

~

UNIVERSiOA.DE ESTADUAL DOCENTRO-6ESTE

REITORIA

Diploma registrado sob 11.° 1122 Livro 00 I. Fls. 128,

Processo I 148/200I, de acordo com o disposto no artigo 48. § 10

da Lei 9.394, de 20/12/1996, e nos termos do artigo 2°, da

Portaria n" 71-DAU/MEC. de 21!lO!1977.

Apostilats) anotadats), nesta data. no termo do registro.

Guarapuava, II de setembro de 200 I.

"MVLR:i..uADE ESTADUAL OOCE.N7KO..cfSTE
UNKENTItO



FACULDADE-PADREJOAO BAGOZZI

CERTIFICADO DE ESPECIALISTA EM GESTÃO PÚBLICA

o Diretor da Faculdade Padre João Bagozzi, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
conclusão do Curso de Pós-Graduação lato sensu - Especialização em Gestão Pública,
realizado no período de 16/11/2015 a 16/Q~/2Q16, perfazendo um total de 400 horas
(quatrocentas horas), confere o Título de Especialista a

Douglas EIQÍ Ruppel
nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná, nascido a 27 de setembro de 1978,
portador do documento de identidade RG n? 7.284.848-9, e outorga-lhe o presente Certificado,
a fim de que possa gozar de todos os direitos c prerrogativas legais.

Curitiba, 19 de maio de 2016.

~G~
i /'

:\~ SSANTOSMATOSKIJUNIOR !'rot>CASPARCOLLETPEREIRA
I )irctor Geral C..oordcnador do Núcleo de

Faculdade Padre João Bagozzi Ciências da Administração e Desenvolvimento

Pe. SERGIOáosÉ DE SOUSA
S~~rintendentc

Faculdadt PadreJoão Bagozzi



HH aJLAMENTAÇÃO

'.< 1\li' , 111,;,,1"1 uiiuisirado em conforrnidade
!{(\(llll,)llCES/CNE n" 01, de 08 dejunho
I!,mediante Convênio de cooperação previsto
nW C:ES/CNE n" 908, de 02 de dezembro de
por Instituição de Educação Superior

iciada pela Portaria MEC n? 1396, de 04 de
lc 2()()1.publicada no DOU cm 09 dejulho de

:ULDADE PADRE JOÃO BAGOZZI

DECLARAÇÃO

ramos que o presente curso cumpriu
almcnte o disposto na Resolução CES/CNE
de OSdejunho de 2007.

FACULDADE PADRE JOÃO BAGOZZI

REGISTRO

Certificado registrado sob n? j', , , à fl. ~~,--_,
do livro n" .:' .) de Registro de Certificados de
Pós-Graduação lato SetJSIl, nos termos do §2° do Art.
7,da Rcs. n001, de08dejunhode2007.



Pós-Gra@açãi ' _
Psicopedagogia

DOUGLAS ELOI RUPP

concluiu o Curso de Pós-Graduação "lato sensu"
em Psicopedagogia Institucional, de acordo com a Lei n° 9394/96 - Lei de Diretrizes e '.,L;I1~,.,,,,,,,,,

Educação Nacional, Resolução CNE/CES n"l,de 03 de abril de 2001, realizado no
09/08/2005 a 09/06/2006, em TEIXEIRA.SOARES - PR.

Rio de Janeiro, 29 de março de 2007.

CASTno BRANCO
Reitor da Universidade Castelo Branco

Paulo Alcântara Gomes
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DOUGLASELOI RUPPEL - RG: 7.284.848-9
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I{EI.:\CION!\l\IENTO PROFESSOR-AUINO NA PRÁTICA PEDAGÓGICA UE 1" A 43 SÉRIES DO ENSINO
H!NBAi\IENTAL.
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SISTEMA DE AVAU:\(,':\()

- Avaliações prcS\:nl'131,
, Produção de trabalhos individual' é em equipe.
- Seminários, paiueis c debates,
- Produçãoe apresentação do TC'C('Imbalho I'"~
Conclusão de CUI'so).

REGISTRO

Certificado rcuistrado cm I <"H 2;::.:A:,)~
sob ti !l"o.> z...~6.. .à folha n,'.;3(" Y do
LivTOn", 1-;"3,3 de registro de Certificados do Curso
de Especialização cm Psicopedagogia Institucional
regulamentado pela Portaria Ministerial n", 1174de ()7
deabril de 2006, ministrado pela UNIVERSIDADE
CASTELOBRANCO,+~



Conferido à: DOUGLAS ELOI RUPPEL
CPF: 032.501.619-42
Entidade:

Município/UF: TEIXEIRA SOARES-PR
MUNiCíPIO DE TEIXEIRA SOARES

Evento: CONTROLE INTERNO NA VISÃO DO TCE-PR

Data/Período: 30 DE JULHO DE 2019
Local: EGP ONLlNE

Carga Horária: 12 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
A Função do Controle Interno
Controle Interno x Controles Internos

Controles Internos de Gestão

Enfoque legal do Controle internal
Atuação da Unidade de Controle Interno

Avaliação de Controles Internos: Atividades. Processos e Sistemas
Plano de Ação do Controle Interno
Introdução à Auditoria Interna

• Auditoria Contábil e Financeira

O Controle Interno Aplicado às Parcerias e Convênios
• As Licitações e o Contl"ole Interno

Curitiba, 17 de Agosto de 2022

~..c=f
Edilson Gonçales liberai

Oiretor da Escola de Gestão Pública
Fabio Camargo

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPRlTribunaI/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=b19533b9-c231-4867-8877-
45ffbb3ade84&nrCPF=3250161942



Conferido à: DOUGLAS ELOI RUPPEL
CPF: 032.501.619-42 Município/UF: TEIXEIRA SOARES-PR
Entidade: MUNiCíPIO DE TEIXEIRA SOARES

Evento: NOVA LEI DE LICITAÇÕES - PONTOS POLÊMICOS - UNIÃO
DA VITÓRIA

Data/Período: 31 DE AGOSTO À 1 DE SETEMBRO DE 2022
Local: CINETEATRO LUZ UNIUV
Município/UF: UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Carga Horária: 17.666666 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
Planejamento das contratações e Segregação de função;
Fiscalizaçãodos contratos;
O regime sancionatório na nova lei de licitações;
Os critérios de aferição da inexequibilidade;
Ata de registro de preços;
As modalidades de licitação e os critérios de julgamento;
Responsabilização dos agentes envolvidos no procedimento licitatório irregular e os impactos da nova
lei de licitações no código penal;
Contratações diretas: dispensa e inexigibilidade de licitação;
ME/EPP;
Controle externo das licitações e Transparência dos processos licitatórios.

Curitiba, 13de Outubrode 2022

~~f
Edilson Gonçales liberal

Diretor da Escola de Gestão Pública
Fabio Camargo

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPRlTribunaI/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=27ec67ge-2c47-4699-8d50-
b608e8b9b98f&nrCPF=3250161942



Conferido à: DOUGLAS ELOI RUPPEL
CPF: 032.501.619-42 Município/UF: TEIXEIRA SOARES-PR
Entidade: MUNiCíPIO DE TEIXEIRA SOARES

Evento: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS: ENCERRAMENTO E
ABERTURA DE EXERCíCIO - LONDRINA

Data/Período: 6 DE MARÇO DE 2018
Local: CINE TEATRO OURO VERDE
Município/UF: LONDRINA-PR
Carga Horária: 7 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
SII'V1-A.NI..PI_r-.~. d_ cCJo.....t._. _ Nc..t__ -.-...c .....le•• 201&

- R~t:i"as de e"c:_rra,"er ...t;~ _ "0_"-1:.......-.
- Alt_r.ça._5 PC:ASP...PC: Reoc:.. lt .... PC Desp .... e Nc=-t.s/20:l.S

C> PCASP - Nc:>tõl!l4-
C> Plano de Contas de Despesa - Nota 5
C> Plane> de C:Oontas d_ Rec::;:eit_ - N~t_s 1, 2. e 3-
C> Por-t_rl_ GIV'tne 3992~ de 2.8/12/2017 - Not_ 6
C> Conta bancári .. Tipo Único
C> Er-ne-ntasParlan,entar_.s '"ctt_id .....ais - Nota 07

PCA. .. E.....c:_..-... rT'J._l1Itc::Jo.. A.bertu ....a da _x._rC:'clo

- PCA - esc:opc> .. pr_zos _ rlBspC>rls_bi'idades
c..-:> • - Prest_ç_~ de Cc:.nt_s20:1.7:

- - Q.uem deve prest.ar cc:;)o......t:as;
- - Escopco d~ Análise;
- - Composlçillio e estruturação da PCA;
- - Prazos de remessas do SlfV'I-AI'\I'I;
- - Prazoeleenvio dClosdocumentos via E-c~....t_s;

CIo .. - Princip_is It_n. d_ R__triçD__ n_ PCA2016

CCJ..,t:.-ca-&_da R_c:_lt_

- Apr_nc:Jiz_dc:» de- P.A.F
- Renúncias, r-elatórle-s, cC:»rlt:re-l_

Curitiba, 30 de Marçode 2022

Helio Gilberto Amaral Nestor Baptista
Diretor da Escola de Gestão Pública Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

https:llservicos. tce. pr.gov. brlTCEP RIT ribunal/S ISEGPISISEGPValidarCertificado ?cod igoVai idador= 1a6c5f7 d-42e6-4e68-a2a 5-
c2e5a2b4e798&nrCPF=3250161942



Conferido à: DOUGLAS ELOI RUPPEL
CPF: 032.501.619-42 Município/UF: TEIXEIRA SOARES-PR
Entidade: MUNiCíPIO DE TEIXEIRA SOARES

Evento: VEM Aí A NOVA PCA - REESTRUTURANDO AS CONTAS DO
PREFEITO - CURITIBA MON

Data/Período: 10 DE OUTUBRO DE 2022
Local: MUSEU OSCAR NIEMEYER
Município/UF: CURITIBA-PR
Carga Horária: 8 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Inovações na Prestação de Contas dos Prefeitos, Normativas do TCE-PR,
Avaliação de Políticas Públicas e a Estrutura da PCAe Cadastros referentes
Avaliação Políticas Públicas

Curitiba, 13 de Outubrode 2022

~_d--=l
Edilson Gonçales liberai

Diretor da Escola de Gestão Pública
Fabio Camargo

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPRlTribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=4457ed90-ea07-4f48-8e82-
5cdf11936389&nrCPF=3250161942
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Certifico que DOUGLAS ELOI RUPPEL (CPF 032.501.619-42)
participou com êxito do evento: 6° Fórum Paranaense de

Contabilidade, Finanças e Controles Aplicados ao Setor Público·
Contabilidade e Controle: Muito além do SIAFIC realizado por este

CRCPR.

Carga horária: 12:00 hora(s) / Pontuação EPC: 9 ponto(s)

CAPACITADORA: PR-00001 EVENTO N° 52 PEPC; 9 PONTOS (TODOS)

CURITIBA, 11 de Novembro de 2022.

//-./-~)
//
/ /

Contador elino Jochem
Pr e CRCPR

Verifique a autenticidade desse certificado no endereço: https://www2.crcpr.org.br/verificaCertificado/112352



INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Nome:
DOUGLASELOIRUPPEL

CPF:
032.501.619-42

Classe:
Outros

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

10/11/2022 - 09:00 - 10:00 - Abertura do evento com a participação de autoridades
e convidados
10/11/2022 - 10:00 - 12:00 - Palestra e debate com o tema: Responsabilidade e
Ética do Contador Público: ultrapassando os limites do SIAFIC. Palestrante:
laudelino Jochem - Presidente do CRC-PR
10/11/2022 - 14:00 - 16:00 - Palestra e debate com o tema: Controle Patrimonial e o
SIAFIC: desafios e perspectivas. Palestrante: Diana Vaz de Lima.
10/11/2022 - 16:00 - 17:00 - Contabilizando Ganhos da vida - luciana Kele Dorini
11/11/2022 - 09:00 - 11:00 Palestra e debate com o tema: Aspectos relevantes da
fiscalização do TCE-PR na Gestão Municipal. Palestrante: Gustavo Luiz Von Bahten.
11/11/2022 - 11:00 - 12:00 - Visita a Feira de Negócios - Apresentação de novas
tecnologias em Contabilidade Pública pelas empresas apoiadoras do evento, com
sorteio de brindes aos participantes.
11/11/2022 - 14:00 as 16:00 - Palestra e debate com o tema: SIAFIC e a qualidade
das Contas Públicas. SIAFIC: já que temos que mudar... Vamos mudar para a
melhor!!! Palestrante: João Marcos Medeiros Scaramelli.
11/11/2022 - 16:00 - 17:00 - Encerramento com coffe-break

L . _•~. Utilize o QR Code à esquerda para validar este certificado.
[!] .
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Alexandre Conversani Júnior

Premier Sul Agente Autonomo de Investimento Ltda.



MUNICíplO DE TEIXEIRA SOARES

ESTADO DO PARANÁ

www.teixeirasoares.pr.gov.br

controladoriainterna@teixeirasoares.pr.gov.br

SISTEMA DE CONTROLE GERAL INTERNO MUNICIPAL
SCGI-M

ANEXOS DO RELA TÓRIO DO

CONTROLE INTERNO (LEGISLATIVO)

1) Cópia da documentação comprobatória da formação
acadêmica do responsável pelo Controle Interno o
Servidor Público Municipal Darcisio Urnau do Período
de 01/01/2022 a 31/03/2022 e da participação em
cursos de capacitação recentes relacionados à
atividade , juntamente com Ato de Nomeação e
Exoneração como ControladO)reral Interno
Municipal. .

RuaXV de Novembro, 135 - Centro - Fone / Fax: (42)3460-1155 - CNPJ: 75.963.850/0001-94
CEP: 84.530-000 - TEIXEIRA SOARES - PARANÁ D.E.R :.



UNIVERSIDADE PARANAENSE
R,:,:onlt(°cidll "da Portaria MECono" 15KO,de' 09!ll/<)j, Puhlic"da no DoO.II. d~' 10/11/930

Estado do Paraná

o Reitor da Universidade Paranaense, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
colação de grau do Curso de MATEMÁnCA, em 09 de fevereiro de 2007. confere o título de

UCENCIADO
a

DARCISIO URNAU,
brasileiro, natural do Estado do Paraná, nascido a 03 de fevereiro de 1976, RG 6.083.283-8 PR,
eoutorga-lhe o presenteDiploma, a fim dequepossa gozardetodososdireitose prerrogativas legais.

Umuarama, 10 de fevereiro de 2007.

,,'



i UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNiPAR
CURSO DEMATEMÁTICA

Reconhecido pala Portaria Ministerial n.o 1455,
de 21í05/04 - D.O.U. de 24/05/04.

ICURSD cq~c~lDOEM: 03 I 0/ l..2mij

CANDlDO GARCIA
RerroR

fW üNNimSIDADE PARANAENSE . umPAR
~ Umuarama - PR.
"""-:::=: Dep~rt8mell(oEspecial de R6Çiltro de Diplomas

r: () ~) '7 f) 9
IJip/<dmartgist~ sqb II.• U I~ -.J • I..

Processo ft." Q~q~I..\e 1:tOlO·
IW$ lermos lkJ tut. 48 dd Lei 9.394196.
Umuarama,!..:2..4k tf\ "RoW de ~OlO.

H~ Chefe 00 DE )
POf deleg~~<) di: clll11f'<=li:noól. de ;;,,,ru,) com O .'\to

1__ ~~~'~~~'H~"~..,~~"~R~~~I~~,r~,,,~da~I~!N~'~P~A~R~Je~JI~I!I~~~;~~(~~~__ ~

UNIVERSIDADEPARANAENSE - UNIPAR
Registradosob.o n°_••!2.9~...às páginas no._:':/..:_Y. .....
do livro de Registron·••.••t2{!.!...._..desta Universidade.
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,
FACULDADE SANTA AMELIA

A Diretora Acadêmica da Faculdade Santa Amélia, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista a conclusão do curso de Direito, em 15de fevereiro de 2018, confere o título de

Bacharel em Direito
a

Darcisio Urnau,
brasileiro, nascido no Estado do Paraná, aos 03 de fevereiro de 1976, portador do
documento de identidade R.G. n.? 6.083.283-8-PR, expedindo em seu favor o presente
diploma, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Ponta Grossa. lS de fevereiro de 2018.

4k~ ()O/>\~
I Di ornado



i ~ FACULDADE ~ANTA AMÉLIA
E~encjada r~~aPortaria n." 1010, de 17 de maiode 2001.

CUHSO DE BACIW{ELADO EM DIREITO

Reconhecimento renovado pela Portaria Ministerial
n.? 640, de 21!10/2016, publicado no D.O.D. sob o n."
204. de 24flO/2016.

FACULDADE SANTAAMÉLIA
Diploma anotado sob n." 3 98 ,folhas $0.,.. .
livro n.? OS desta Secretaria Acadêmica.

Ponta Grossa, J..5._j 02{ 2OJ.8

UNIVERSIDADEESTADUAL DE PONTAGROSSA
PRÓ-REITORIADE GRADUAÇÃO
DIRETORIAADMINISTRATIVA

Nos termos do disposto no parágrafo 1.0 do artigo 48 da Lei
n.? 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e na Resolução do
CNE/CES n." 12,de 13 de dezembro de 2007,

DIPLOMA registrado sob n." 57.093, Livro UEPG94,FIs.

19, Processo n.?2749/18.

Ponta Grossa. 14de setembro de 2018.

Por delegação de competência do Reitor. j
conforme Portaria R n." 384 de 03 de setembro de 2018

_.- -------_.,--_ .._.~--- ----_.
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C!\:púb[ica(teder'ati\'a do CJ)r'asif
FACULDADE UNIÃO CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

UNIÃO CULTURALE EDUCACIPNAL DEANGELES
Credenciada Portaria MEC nO 3.963 de O.O.U23112/2003

o Diretor Geral da Faculdade União Cultural do Estado de São Paulo,
confere o presente

CERTIFICADO DE ESPECIALIZAÇÃO
a

Darcisio Urnau
por ter concluído o curso de Pós-Graduação Lato Sensu, em

~ .. ,..~+~.;;.:>

Direito Tributário'; "
Com carga horária de 420 horas de atividades teóricas e práticas

realizadas no período de 12 de novembro de 2015 a 29 de abril de 2016.

l: .
I". r :.../".L:-..".~..-=r: --r--- ~{a'!". '!_.- '-.'

"I . L - ,.. - 2 mir sor:arao dos Santos
Diretcr 'reral

Araçatuba, 28 de junho de 2016.

-Ó, ' ... . / J ..t <_ ., •• ·l~...,:~:" . t; -;;...
" -,' ".'e. ... _.q.~.... --"'" '., --
MárciaV. Trevisan dos Santos

Díretora acadêmica



CERTIFICADO

1\(1:1

. Ik~~\

FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS, EDUCAÇÃO E LETRAS

j{ 'Diretora da Faculdade de JIámin.istração, Ciências, Educação e Letras, 1UJ uso de suas

atribuições, certifica que 'Darcisio flrnau I natural tÚJ 'Estado fÚJ Paraná, nascido em

03/02/1976, ~q. 6.083.283-8 ~ concluiu o Curso tÚ (jestão Pú.6[ica em niue! de

Pós-(jraállação Lato Sensu, com aproveitame'!'tol afim de que possa gozar át. todos os direitos
epretrogatioas fegais.

•
I

, . i
-J: .': ~;::_, t '. j í:~;·.~,.).tt:l'.(r

o/afiria 1(párigues 'Baf6ueno
Secretária J1lcaáêmica

I ,

'Euda 'MízrailL 'ferreira

CuritiJ,a, 10 de 'Dezembrode 2015
.I

Diretota
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EG~ í ESCO~A DE.r: GESTÃO PÚBLICA I.•..TRIBU~ DE.CONTAS
DO ESTADO00 PARANÁ

Conferido à: DARCISIO URNAU
CPF: 016.375.669-48 Munlclpio/UF: TEIXEIRA SOARES-PR
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL OE TEIXEIRA SOARES

Evento: 09 ONLlNE - Gestão e Fiscalização de Contratos· T170405

Data/Perfodo: De 05 a 24 de abril de 2017 • Externo
t.ocal; EGP Online
Carga Horária: 8 hora(s)
CONTEÚDO PROGRAMAT1CO:

1, NOÇÕ es Básicassobre Contratos Administrativos
L. Gestão e Fiscanzação de Contratos
3, pagatnento de Contratos
4. Responsabilidade pelo Inadimplemento dos Encargos Trabalhistas,

Previdendários e Fiscais,
Curitiba, 10 de Julho de 2020.

~___.
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral
Presldente do TrlbunoldeConta, do E,tado do Pllr;mó

MadyCrlstlne leschkau delemos Marchlnl
Uiretor<lda Escolade Gestâo Publica



41': \ I

,4:.EG? .ESCOLA DE .
. GESTÃO PÚBLICA

d)
I TRIBUNAL OE CONTAS
00 ESTADO00 PARANÁ

Conferido à: DARCISIO URNAU
CPF: 016.375.669-48 MuniclplofUF: TEIXEIRA SOARES-PR
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

Evento: 25 ONLlNE - Contabilidade Aplicada ao Setor Público
na Visão do TCE-PR - T170502

Data/Perlodo: 02 a 26 de maio de 2017 - Externo
Local: EGP Onllne
Carga Horária: 18 hora(s)
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

• Plano de Contas Aplicado ao Setor Público
• Contabilidade Orçamentária
• Contabilidade Patrimonial
(I Noções de Contabilidade Aplicada às Parcerias Público Privadas
• Demonstrações Contábeis Aplicada ao Setor Público e Notas Explicativas

Curltiba, 10 de Julho de 2020 .

.L ~_....-,
ConselheiroJoséDurvalMattos doAmaral
Presidente do Tribunal de Cont~ do Estado do Pllfilflll

rvt;ldy Crlstine Leschkau de LemosMarchlnl
Diretora da Escola de Gestão Pública



Prefeitura Municipal de Teixeira Soares
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/materialEOB73 EOl)iO ...

ESTADO DO PARANÁ
rREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

SECRETAIUA DEAOMINISTHAÇAo, PLANEJAMENTO E RECURSOS
IItIMANOS

IU:CU.:1'O "·411. UE 28 DI!SEn:!\<InRO DE 2018.

DISI'ÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
EFETIVO PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO
DE CONTROLi\DOR INTERNO.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE TEIXEIRA SOARES,
ESTADO DO PAI{ANÁ. no liSO de suas atribuições. conferidas pelo
inciso IX, do art, 73. da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. ln Nomear o servidor efetivo "DARCISIO URNAU", matrícula
funcional 13121. portador da CI RG N° 6.083.283-8 SSP/PR. para
responder pela função de Controlador Interno, a partir de 18 de
setembro de 2018. sendo-lhe atribuído a função gratificada no slmbolo
FG-5.
Art. 2" Este Decreto entra cm vigor nesta data. revogando-se as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE.
ANOTE-SE N,\ FICIIA FUNCIONAL DO SERVIDOR.

I)ADO E PASSADO no Gabinete do Prefeito do Município de
Icixeira Soares. Estado do Paraná. cm 28 de setembro de 2018.

LUCJNEJ CARLOS THOMAZ
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N" 1.136, DE 18 DE MARÇO DE 2022

DECRETO N° 1136DE 18DE MARÇO DE 2022

SÚMULA: Exoneração a pedido do Controlador
Interno, Darcisio Urnau.

O Prefeito Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições constitucionais e legais,
Considerando o protoco1adon° 9185 de 16de março de 2022,
Considerando o Decreto Municipal n0418 de 28 de setembro
de 2018,

DECRETA:
Artigo 10 Fica EXONERADO, a pedido, o servidor
DARCISIO URNAU, RG n° 6.083.283-8, SSP PR, CPF n°
016.375.669-48, efetivo, matrícula 1312-1, da função de
Controlador Interno, a partir de 01 de abril de 2022.
Artigo r.Revogadas as disposições em contrário, este decreto
entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE.
COMUNIQUE-SE.
ANOTE-SE NA FICHA FUNCIONAL.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira Soares, Estado do
Paraná, em 18de março de 2.022.

LUCINEI CARLOS THOMAZ
Prefeito Municipal
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